
Nº 145, quarta-feira, 30 de julho de 2003 1 19ISSN 1677-7042

a) os do inciso III serão indicados a partir de listas tríplices,
obtidas a partir de eleição promovida pelos servidores do quadro
permanente das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de
Desenvolvimento Tecnológico;

b) os do inciso IV e V serão indicados, fundamentadamente,
pelo diretor, em comum acordo com o Subsecretário de Coordenação
das Unidades de Pesquisa do MCT, ouvido o CTC.

Art. 7º Compete ao CTC:
I - apreciar e supervisionar a implementação da política cien-

tífica e tecnológica e suas prioridades;
II - pronunciar-se sobre o relatório anual de atividades, bem

como avaliar resultados dos programas, projetos e atividades im-
plementados;

III - acompanhar a avaliação de desempenho para servidores
do quadro de pesquisadores e tecnologistas;

IV - acompanhar a aplicação dos critérios de avaliação de
desempenho institucional, em conformidade com os critérios defi-
nidos no Termo de Compromisso de Gestão pactuado com o MCT;

V - participar efetivamente, através de um de seus membros
externos ao CenPRA, indicado pelo Conselho, da Comissão de Ava-
liação e Acompanhamento do Termo de Compromisso de Gestão;

VI - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem
submetidas pelo diretor.

Art. 8º O funcionamento do CTC será disciplinado na forma
de regimento interno, produzido e aprovado pelo próprio Conselho.

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 9º As coordenações-gerais são unidades de assistência

ao diretor em assuntos de planejamento, avaliação e articulação ins-
titucional, de negócios, de execução de programas e projetos de
desenvolvimento tecnológico e institucional, de tecnologias de gestão,
de administração, de auditoria e na supervisão das atividades do
CenPRA.

Art. 10. As coordenações são unidades de articulação das
competências internas e supervisão dos processos desenvolvidos em
atividades científicas e tecnológicas com outras entidades.

Art. 11. As divisões são unidades de execução técnicas, de
gestão e administrativas.

Art. 12. As competências específicas de cada unidade da
estrutura organizacional serão consubstanciadas em atos próprios a
serem baixados pelo diretor, incluindo-se, dentre estes, o Manual do
CENPRA.

CAPÍTULO VI
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 13. Ao diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do CenPRA;
II - exercer a representação do CenPRA;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico-

Científico - CTC;
IV - executar as demais atribuições que lhe forem con-

feridas.
Art. 14. Aos coordenadores-gerais incumbe coordenar e su-

pervisionar a execução das várias atividades a seu cargo.
Art. 15. Aos coordenadores e chefes incumbe praticar os atos

necessários à consecução dos objetivos de sua unidade, bem como
aquelas que lhes forem atribuídas pelo diretor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16. O CenPRA estabelecerá, anualmente, com a Sub-

secretaria de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do
Ministério da Ciência e Tecnologia, um Termo de Compromisso de
Gestão, através do qual serão estabelecidos os compromissos da equi-
pe de gestão do CenPRA e da SCUP com a finalidade de assegurar a
excelência científica e tecnológica da entidade.

Art. 17. O diretor poderá, sem qualquer custo adicional,
formar outras unidades colegiadas internas, assim como constituir
comitês para promover a interação entre as unidades da estrutura
organizacional do CenPRA ou entidades externas. Poderá, ainda, criar
grupos de trabalho e comissões especiais, em caráter permanente ou
transitório, para fins de estudos ou execução de atividades específicas
de interesse do CenPRA.

Art. 18. O CenPRA poderá editar regulamento e normas
internas voltados à admissão, acesso e uso das instalações e utilização
do seu patrimônio.

Art. 19. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente regimento interno serão solucionados pelo diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa.

<!ID645605-0> PORTARIA Nº 513, DE 21 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 4.724, de 9 de junho
de 2003, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT, na forma do Anexo
a presente Portaria.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria MCT nº 732, de 14 de novembro de 2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO AMARAL

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊN-

CIA E TECNOLOGIA - IBICT
CAPÍTULO I
CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º. O Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e

Tecnologia - IBICT é unidade de pesquisa integrante da estrutura do
Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT, na forma do disposto no
Decreto nº 4.724, de 9 de junho de 2003, resolve:

Art. 2º. O IBICT, como um centro nacional de pesquisa, de
intercâmbio científico, de formação, treinamento e aperfeiçoamento
de pessoal científico, tem por finalidade contribuir para o avanço da
ciência, da tecnologia e da inovação tecnológica do País, por in-
termédio do desenvolvimento da comunicação e informação nessas
áreas.

Art. 3º. Ao IBICT compete:
I - propor ao MCT políticas para orientação do setor, co-

laborando com a sua implementação;
II - apoiar, induzir, coordenar e executar programas, projetos,

atividades e serviços na sua área de competência;
III - estabelecer e manter cooperação e intercâmbio com

entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais;
IV - apoiar e promover a formação e capacitação de recursos

humanos, com perfis profissionais que respondam a demandas da área
de informação em ciência, tecnologia e inovação tecnológica no
País;

V - apoiar e promover a geração, difusão e absorção de
conhecimento e tecnologia para a informação em ciência, tecnologia
e inovação tecnológica;

VI - criar mecanismos de produção e capacitação de novos
recursos financeiros e ampliar as receitas próprias.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 4º. O IBICT tem a seguinte estrutura básica:
1. Diretor;
2. Conselho Técnico-Científico;
3. três coordenações-gerais técnicas e científicas;
4. oito coordenações técnicas e científicas;
5. Coordenação de Administração e Recursos Logísticos;
6. doze divisões técnicas, científicas e administrativas.
Art. 5º. O IBICT será dirigido por diretor, as coordenações-

gerais por coordenador-geral, as coordenações por coordenador e as
divisões por chefe, cujos cargos em comissão serão providos pelo
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, o di-
retor contará com um assessor, que será o responsável pelas ati-
vidades de cooperação técnico-científica.

Art. 6º O diretor será nomeado a partir de lista tríplice
elaborada por Comitê de Busca, criado pelo Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia.

§ 1º O diretor e os demais ocupantes dos cargos em co-
missão serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por ser-
vidores previamente indicados pelos titulares e nomeados pelo di-
r e t o r.

§ 2º Exonerado o diretor nomeado na forma do caput deste
artigo, o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia nomeará diretor
interino e o CTC encaminhará ao Ministério da Ciência e Tecnologia
solicitação de instauração de um Comitê de Busca para indicação do
d i r e t o r.

CAPÍTULO III
CONSELHO TÉCNICO-CIENTÍFICO
Art. 7º. O Conselho Técnico Científico - CTC é unidade

colegiada com função de orientação e de assessoramento ao diretor no
planejamento das atividades científicas e tecnológicas do IBICT.

Art. 8º. O CTC contará com dez membros, todos nomeados
pelo Ministro de estado da Ciência e Tecnologia, e terá a seguinte
composição:

I - o Diretor do IBICT, que a presidirá;
II - três servidores do quadro permanente das carreiras de

Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de Desenvolvimento Tecno-
lógico;

III - dois membros dentre dirigentes ou titulares de cargos
equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério ou de outros
órgãos da Administração Pública, atuantes em áreas afins às do
I B I C T;

IV - quatro membros representantes da comunidade cien-
tífica, tecnológica e empresarial, atuantes em áreas afins às do
I B I C T.

Parágrafo único. Os membros mencionados nos incisos II, III
e IV terão o mandato de dois anos, admitida uma única recondução,
e serão escolhidos da seguinte forma:

a) os do inciso II serão indicados a partir de listas tríplices,
obtidas a partir de eleição promovida pelos servidores do quadro
permanente das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de
Desenvolvimento Tecnológico;

b) os do inciso III serão indicados, fundamentadamente, pelo
CTC;

c) os do inciso IV serão indicados a partir de listas tríplices
elaboradas pelo CTC, na forma do Regimento Interno.

Art. 9º. Compete ao CTC:
I - apreciar e supervisionar a implementação da política cien-

tífica e tecnológica e suas prioridades;
II - pronunciar-se sobre o relatório anual de atividades, bem

como avaliar resultados dos programas, projetos e atividades im-
plementados;

III - acompanhar a avaliação de desempenho para servidores
do quadro de pesquisadores e tecnologistas;

IV - acompanhar a aplicação dos critérios de avaliação de
desempenho institucional, em conformidade com os critérios defi-
nidos no Termo de Compromisso de Gestão pactuado com o MCT;

V - participar efetivamente, através de um de seus membros
externos ao IBICT, indicado pelo Conselho, da Comissão de Ava-
liação e Acompanhamento do Termo de Compromisso de Gestão;

VI - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem
submetidas pelo diretor.

Art. 10. O funcionamento do CTC será disciplinado na forma
de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo próprio Conse-
lho.

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 11. As Coordenações-Gerais Técnicas e Científicas são

unidades de planejamento, implantação e acompanhamento das po-
líticas e diretrizes institucionais, identificando as demandas, tendên-
cias e oportunidades para o fortalecimento e disseminação do co-
nhecimento, coordenando programas e projetos e prestando serviços
relevantes para o desenvolvimento da área de informação para ciên-
cia, tecnologia e inovação a curto, médio e longo prazos.

Art. 12. As Coordenações Técnicas e Científicas são res-
ponsáveis pela execução das atividades inerentes ao cumprimento das
metas estabelecidas e objetivos específicos e gerais de responsabi-
lidade das coordenações gerais.

Art. 13. A Coordenação de Administração e Recursos Lo-
gísticos é responsável pela execução do suporte administrativo, or-
çamentário, financeiro e contábil às diversas unidades organizacionais
do IBICT, criando condições para que essas possam atingir seus
objetivos institucionais, assim como planejar e coordenar o desen-
volvimento, treinamento e capacitação de recursos humanos.

Art. 14. As competências específicas de cada unidade da
estrutura organizacional serão consubstanciadas em atos próprios a
serem baixados pelo diretor.

CAPÍTULO V
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 15. Ao diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do IBICT;
II - exercer a representação do IBICT;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico-

Científico - CTC;
IV - fixar os preços dos serviços técnicos e de produtos e

tecnologias gerados pelo IBICT;
V - executar as demais atribuições que lhe forem confe-

ridas.
Art. 16. Aos coordenadores-gerais incumbe planejar, coor-

denar e supervisionar a execução das várias atividades a seu cargo.
Art. 17. Aos coordenadores incumbe coordenar, desenvolver

e executar as tarefas atribuídas pelas coordenações-gerais.
Art. 18. Aos chefes de divisão incumbe executar e controlar

as atividades vinculadas às coordenações.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19. O IBICT celebrará, anualmente, com a Subsecretaria

de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do Ministério da
Ciência e Tecnologia, um compromisso de gestão em que serão es-
tabelecidos os compromissos das partes, com a finalidade de as-
segurar a excelência científica e tecnológica.

Art. 20. O diretor poderá instituir outras unidades colegiadas
internas assim como comitês para interação entre as unidades da
estrutura organizacional do IBICT, desde que não implique em au-
mento de despesa. Poderá, ainda, criar grupos de trabalho e comissões
especiais, em caráter permanente ou transitório, para fins de estudos
ou execução de atividades específicas de interesse do IBICT.

Art. 21. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa do MCT.

<!ID645524-0> PORTARIA N° 534, DE 26 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 60, inc. II, da Lei
N° 10.524, de 25 de julho de 2002, Lei de Diretrizes Orçamentárias,
LDO/2003, e considerando a necessidade de ajustar a programação
orçamentária do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, objetivando apoiar projetos do Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - PADCT III, resolve:

Art. 1º - Promover, na forma do anexo a esta Portaria, al-
teração de modalidade de aplicação de dotação orçamentária con-
signada pela Lei Nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, Lei Or-
çamentária Anual, LOA/2003, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO AMARAL
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